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PORTARIA No- 217, DE 30 DE JULHO DE 2008

O MINISTRO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o disposto nas Leis nos 10.683,
de 28 de maio de 2003 e 6.938, de 31 de agosto de 1981, e

Considerando que a Agenda Ambiental na Administração
Pública-A3P propõe a inserção de critérios socioambientais na gestão
dos serviços públicos em todos os níveis de governo;

Considerando que a adoção de critérios ambientais pelos
órgãos públicos visa a melhoria contínua do processo de gestão,
compatibilizando as práticas administrativas à política de prevenção
de impactos ambientais e de uso racional dos recursos naturais, aten-
dendo-se aos preceitos constitucionais sobre a responsabilidade am-
biental compartilhada, que é tarefa de todos os segmentos da so-
ciedade, do setor produtivo e do Poder Público.

Considerando que a administração pública é grande con-
sumidora e usuária de recursos naturais, tem um papel estratégico na
promoção e na indicação de novos padrões de produção e de con-
sumo, e, que deve ser exemplo na redução de impactos socioam-
bientais negativos gerados em suas atividades;

Considerando a necessidade da formação continuada de ges-
tores públicos que venham a internalizar conceitos de licitações sus-
tentáveis, de consumos sustentáveis e da redução, reuso e reciclagem
de resíduos gerados pelas atividades públicas;

Considerando que a gestão compartilhada da A3P é meio
para a efetivação da diretriz de transversalidade da Política Nacional
de Meio Ambiente-PNMA e do Sistema Nacional de Meio Ambiente-
SISNAMA com os órgãos integrantes da Administração Pública, na
busca do desenvolvimento sustentável, resolve:

Art. 1o Instituir, no âmbito do Ministério do Meio Ambiente,
Comitê de Implementação da A3P, com as seguintes competências:

I - propor e definir as diretrizes para a implementação da
A3P no âmbito do Ministério do Meio Ambiente;

II - propor e aprimorar normas e instrumentos técnicos para
as ações e soluções relativas à implementação da A3P no âmbito do
Ministério do Meio Ambiente e vinculadas;

III - estabelecer metas, monitorar e avaliar as atividades
relativas à A3P no âmbito do Ministério do Meio Ambiente e vin-
culadas;

IV - apoiar, acompanhar e relatar as atividades relativas à
A3P implementadas no âmbito de todas as unidades do Ministério do
Meio Ambiente;

V - articular as ações do Comitê com as ações da Comissão
para Coleta Seletiva Solidária, criada por meio da Portaria No- 545, de
31 de outubro de 2007, conforme Decreto No- 5.940, de 31 de outubro
de 2006; e

VI - divulgar informações e dados sobre a A3P a todos os
servidores de sua esfera de atuação.

Art. 2o O Comitê será composto por um representante, titular
e respectivo suplente, de cada uma das unidades a seguir indicadas:

I - Gabinete do Ministro;
II - Secretaria-Executiva;
III - Secretaria de Biodiversidade e Florestas;
IV - Secretaria de Mudanças Climáticas e Qualidade Am-

biental;
V - Secretaria de Articulação Institucional e Cidadania Am-

biental;
VI - Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento Rural

Sustentável;
VII - Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano;
VIII - Agência Nacional de Águas-ANA;
IX - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos

Naturais Renováveis-IBAMA;
X - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiver-

sidade - Instituto Chico Mendes;
XI - Instituto de Pesquisas Jardim Botânico do Rio de Ja-

neiro-JBRJ; e
XII - Serviço Florestal Brasileiro-SFB.
Parágrafo único. Fica a critério dos gestores das unidades

indicadas nessa portaria, a criação de Comissões Gestoras Setoriais
e/ou internas.

Art. 3o Os trabalhos do Comitê serão coordenados pelo De-
partamento de Cidadania de Cidadania e Responsabilidade Socioam-
biental, da Secretaria de Articulação Institucional e Cidadania Am-
biental.

Art. 4o A participação no Comitê não enseja qualquer tipo de
remuneração.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 6o Fica revogada a Portaria No- 221, de 10 de setembro
de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 13 de setembro de
2004, Seção 1, página 53.

CARLOS MINC

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
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RESOLUÇÕES DE 29 DE JULHO DE 2008

O DIRETOR-PRESIDENTE SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no uso de suas atribuições que lhe
confere o inciso XVII e o § 2o do Regimento Interno, aprovado pela
Resolução No- 348, de 20 de agosto de 2007, com fundamento no
inciso V do art. 12 da Lei No- 9.984, de 17 de julho de 2000, e na
delegação que lhe foi conferida pela Diretoria Colegiada por in-
termédio da Resolução No- 19, de 5 de fevereiro de 2007, deferiu os
seguintes pedidos de direito de uso de recursos hídricos, aos do-
ravantes denominados outorgados, na forma do extrato abaixo, que
entra em vigor na data da sua publicação. Os usos ora outorgados
estarão sujeitos à cobrança. Estas outorgas poderão ser suspensas nos

termos do art. 15 da Lei No- 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e do art.
24 da Resolução No- 16, de 8 de maio de 2001, do Conselho Nacional
de Recursos Hídricos - CNRH. O inteiro teor da Resolução de ou-
torga, bem assim todas as demais informações pertinentes estarão
disponíveis no site www.ana.gov.br.

No- 408 - Valdecir Bolsanello, Rio do Norte (braço norte do rio São
Mateus), Município de Nova Venécia/Espírito Santo, irrigação.

No- 409 - Norival Simões, rio São Francisco, Município de Buri-
tizeiro/Minas Gerais, irrigação.

No- 410 - João Pedro de Carvalho, rio São Francisco, Município de
Curaçá/Bahia, irrigação.

No- 411 - Geraldo dos Santos Araújo, rio São Francisco, Município de
Juazeiro/Bahia, irrigação.

No- 412 - Seifun Comércio e Indústria Ltda., rio São Francisco, Mu-
nicípio de Juazeiro/Bahia, irrigação.

No- 413 - José Batista Pereira, rio São Francisco, Município de So-
bradinho/Bahia, irrigação. No- 414 - Edmar Torres Cavalcante, Re-
servatório da UHE de Sobradinho (rio São Francisco), Município de
Casa Nova/Bahia, irrigação.

No- 415 - Marlene Araújo Souza Cruz, Reservatório da UHE de
Itaparica (rio São Francisco), Município de Juazeiro/Bahia, irriga-
ção.

No- 416 - Délcio Sasseron Júnior, Reservatório da UHE de Furnas (rio
Sapucaí), Município de Alfenas/Minas Gerais, irrigação.

No- 417 - Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Mogi Mirim -
SAAE, rio Mogi-Guaçu, Município de Mogi Mirim/São Paulo, abas-
tecimento público.

No- 418 - Martinho Carlos Colpani, rio Canoas, Município de Mo-
coca/São Paulo, aquicultura.

No- 419 - Agropecuária Carnaúba Ltda., rio Mundaú, Município de
União dos Palmares/Alagoas, dessedentação animal.

No- 420 - Daniel Oliveira de Lucena Sarmento, no braço do rio
Bezerra do Reservatório da UHE de Queimado (rio Preto), Município
de Cabeceira Grande/Minas Gerais, irrigação.

No- 421 - Wagner José da Costa, Reservatório da UHE de Furnas (rio
Grande), Município de Alfenas/Minas Gerais, irrigação.

No- 422 - Matuzalem Cunha e Ivania Peloso Cunha, Reservatório da
UHE de Furnas (rio Grande), Município de Boa Esperança/Minas
Gerais, irrigação.

No- 423 - Delvo Elísio da Silveira Freire, Reservatório da UHE de
Furnas (rio Grande), Município de Boa Esperança/Minas Gerais, ir-
rigação.

No- 424 - Hebe Nogueira de Sá Hernandes, Vicente Hernandes Filho,
Maria Célia Hernandes Fachini e Maria Silvia Nogueira de Sá Her-
nandes, Reservatório da UHE de Furnas (rio Grande), Município de
Campos Gerais/Minas Gerais, irrigação.

No- 425 - Nelson Eduardo de Assis, Reservatório da UHE de Porto
Colômbia (rio Grande), Município de Conceição das Alagoas/Minas
Gerais, irrigação.

No- 426 - Maria de Fátima Braz, rio Paranaíba, Município de Patos de
Minas/Minas Gerais, irrigação.

No- 427 - Ricardo Dias Mottin, rio Paranapanema, Município de Bu-
ri/São Paulo, irrigação.

OSCAR DE MORAES CORDEIRO NETTO

INSTITUTO CHICO MENDES
DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE
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PORTARIA No- 50, DE 23 DE JULHO DE 2008

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO INSTITUTO CHICO
MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE – INSTI-
TUTO CHICO MENDES, nomeada pela Portaria No- 153, de 6 de
junho de 2008, de acordo com o texto da Lei No- 11.516, de 28 de
agosto de 2007, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 19, inciso IV, do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada
pelo Decreto 6.100, de 26 de abril de 2007, ambos publicados no
Diário Oficial da União do dia subseqüente;

Considerando o artigo 29 da Lei nº. 9.985, de 18 de julho de
2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da
Natureza, bem como os artigos 17 a 20 do Decreto nº. 4.340, de 22
de agosto de 2002, que a regulamentou; e

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Unidades de Conservação de Proteção Integral – DIPI, no Processo
Ibama nº. 02001.007638/2002-67, resolve:

Art. 1º Criar o Conselho Consultivo do Reserva Biológica de
Saltinho, com a finalidade de contribuir com a implantação e im-
plementação de ações destinadas à consecução dos objetivos de cria-
ção da unidade de conservação.

Art. 2º O Conselho Consultivo da Reserva Biológica de
Saltinho tem a seguinte composição:

I - um representante do Instituto Chico Mendes de Con-
servação da Biodiversidade – ICMBIO;

II – um representante titular da Prefeitura Municipal de Ta-
mandaré/PE e um representante suplente da Associação Municipalista
de Pernambuco;

III - um representante titular da Prefeitura Municipal de
Barreiros/PE e um representante suplente da Prefeitura Municipal de
Rio Formoso/PE;

IV – um representante, titular e suplente, da Universidade
Federal Rural de Pernambuco;

V – um representante titular da Universidade Federal de Per-
nambuco e um representante suplente da Faculdade de Formação de
Professores da Mata Sul-FAMASUL;

VI – um representante titular da Agência Estadual de Meio
Ambiente-CPRH/PE e um representante suplente da Secretaria Ciên-
cia, Tecnologia e Meio Ambiente-SECTMA/PE;

VII – um representante, titular e suplente, do Instituto Na-
cional de Colonização e Reforma Agrária-INCRA;

VIII – um representante, titular e suplente, do Departamento
de Estradas e Rodagens-DER/PE;

IX – um representante, titular e suplente, da Companhia Per-
nambucana de Saneamento-COMPESA;

X - um representante titular da Associação de Meio Am-
biente do Nordeste-AMANE e um representante suplente do Centro
Sabiá/PE;

XI - um representante titular do Centro de Pesquisas Am-
bientais do Nordeste-CEPAN e um representante suplente da As-
sociação Pernambucana de Defesa da Natureza-ASPAN;

XII - um representante titular do Conselho de Meio Am-
biente de Tamandaré/PE um representante suplente do Comitê da
Bacia do Rio Una;

XIII - um representante titular do Conselho do Meio Am-
biente de Rio Formoso/PE e um representante suplente do Conselho
de Meio Ambiente de Barreiros/PE;

XIV - um representante titular do Assentamento Laranjei-
ras/PE e um representante suplente do Assentamento Baeté/PE;

XV - um representante titular do Assentamento Mato Gros-
so/PE e um representante suplente do Assentamento Sauezinho/PE;

XVI – um representante titular do Sindicato dos Trabalha-
dores Rurais de Tamandaré/PE e um representante suplente do Sin-
dicato dos Trabalhadores Rurais de Barreiros/PE;

XVII – um representante titular do Sindicato dos Trabalha-
dores Rurais de Rio Formoso/PE e um representante suplente do
Sindicato dos Trabalhadores Rurais da Agricultura Familiar/PE;

XVIII – um representante titular da Usina Trapiche/PE e um
representante suplente da Federação da Agricultura do Estado de
Pernambuco;

XIX – um representante titular do Engenho Onça Velha/PE e
um representante suplente da Granja União/PE;

XX – um representante titular do Sindicato da Indústria do
Açúcar e do Álcool/PE e um representante suplente da Federação das
Indústrias do Estado de Pernambuco;

XXI – um representante titular da Associação dos Forne-
cedores de Cana-de-açúcar/PE e um representante suplente do Sin-
dicato dos Cultivadores de Cana-de-açúcar/PE;

XXII – um representante titular do Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis e um repre-
sentante suplente da Gerência de Patrimônio da União/PE;

XXIII – um representante titular da Companhia Independente
de Polícia do Meio Ambiente/PE e um representante suplente do 10º
Batalhão da Polícia Militar/PE.

Parágrafo único. O Chefe da Reserva Biológica de Saltinho
representará o ICMBIO no Conselho Consultivo e o presidirá.

Art. 3º As atribuições dos membros, a organização e o fun-
cionamento do Conselho Consultivo da Reserva Biológica de Saltinho
serão fixados em Regimento Interno.

Parágrafo único. O Conselho Consultivo deverá elaborar seu
Regimento Interno no prazo de até noventa dias, a partir da data da
publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SILVANA CANUTO MEDEIROS
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PORTARIA No- 52, DE 30 DE JULHO DE 2008

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO INSTITUTO CHICO
MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTI-
TUTO CHICO MENDES, nomeada pela Portaria No- 153, de 6 de
junho de 2008, de acordo com o texto da Lei No- 11.516, de 28 de
agosto de 2007, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 19, inciso IV, do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo
Decreto 6.100, de 26 de abril de 2007, ambos publicados no Diário
Oficial da União do dia subseqüente;

Considerando os termos da Lei No- 9.985, de 18 de julho de
2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da
Natureza, e o Decreto No- 4.340, de 22 de agosto de 2002, que a
regulamentou;

Considerando a Portaria n° 37, de 26 de abril de 2006, que
criou o Conselho Consultivo da Estação Ecológica de Cuniã; e,

Considerando as proposições apresentadas pela Diretoria de
Unidades de Conservação de Proterção Integral, no Processo No-

02001.007671/2002-97, resolve:
Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Conselho Con-

sultivo da Estação Ecológica de Cuniã, conforme anexo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

SILVANA CANUTO MEDEIROS
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ANEXO

CONSELHO CONSULTIVO DA ESTAÇÃO ECOLÓGICA
DE CUNIÃ

REGIMENTO INTERNO
CAPÍTULO I DA NATUREZA
Art. 1° O Conselho Consultivo da Estação Ecológica de

Cuniã (ESEC Cuniã) é uma entidade voltada para a orientação das
atividades desenvolvidas na unidade e no seu entorno, em confor-
midade com a Lei 9.985 de 18 de julho de 2000, o Decreto 4.340 de
22 de agosto de 2002, o seu Plano de Manejo e as disposições do
presente Regimento.

CAPÍTULO II DOS OBJETIVOS E COMPETÊNCIAS
Art. 2° Os objetivos do Conselho Consultivo da ESEC Cu-

niã, resguardados os preceitos da Lei No- 9.985/2000 e do Decreto No-

4.340/2002, são:
I - contribuir para a efetiva implantação da unidade;
II - agregar apoio político e institucional para promover a

gestão e o planejamento da ESEC Cuniã, de forma participativa e
propositiva, envolvendo as diversas organizações da sociedade civil, a
iniciativa privada e o poder público;

III - propor critérios e procedimentos técnico-científicos para
direcionar ações de proteção ambiental, de educação ambiental e de
desenvolvimento econômico, social e científico da ESEC Cuniã e do
seu entorno;

IV - orientar, propor, deliberar e acompanhar programas,
projetos e atividades relacionados à ESEC Cuniã, garantindo uma
gestão participativa e transparente, fomentando a integração da uni-
dade e da região;

V - contribuir para a implantação de uma política pública
para o uso múltiplo e sustentável dos recursos naturais que possa
garantir o desenvolvimento da sociedade e a conservação dos recursos
naturais; e,

VI - buscar o fortalecimento da Gestão Integrada Cuniã-
Jacundá, juntamente com os conselhos gestores da Floresta Nacional
de Jacundá e da Reserva Extrativista do Lago do Cuniã.

Parágrafo único. Em todas as decisões do Conselho Con-
sultivo da ESEC Cuniã, deverão ser observadas as normas e as leis
relacionadas com as Unidades de Conservação, com o meio ambiente,
as políticas ambientais vigentes e as específicas estabelecidas em seu
Plano de Manejo.

Art. 3º São competências do Conselho:
I - elaborar o seu Regimento Interno;
II - acompanhar a elaboração, a implementação e a revisão

do Plano de Manejo da unidade, garantindo o seu caráter parti-
cipativo;

III - analisar e aprovar o Plano de Manejo da unidade;
IV - buscar a integração da ESEC Cuniã com o seu entorno

e as demais Unidades de Conservação da região;
V - esforçar-se para compatibilizar os interesses dos diversos

segmentos sociais relacionados com a Unidade de Conservação;
VI - avaliar e sugerir adequações ao orçamento da unidade e

ao relatório financeiro anual elaborado pelo órgão gestor em relação
aos objetivos da unidade;

VII - acompanhar, em caso de gestão compartilhada, a gestão
por OSCIP e recomendar a rescisão do termo de parceria, quando
constatada irregularidade;

VIII - manifestar-se sobre obra ou atividade potencialmente
causadora de impacto na unidade e em sua zona de amortecimento;

IX - propor diretrizes e ações para compatibilizar, integrar e
otimizar a relação com a população do entorno ou do interior da
unidade, conforme o caso;

X - promover a formação e capacitação continuada dos con-
selheiros; e,

XI - apoiar o fortalecimento das organizações representativas
das comunidades tradicionais influenciadas pela ESEC Cuniã.

Parágrafo único. O Conselho não se constituirá como pessoa
jurídica, operacionalizando suas ações por meio de uma entidade
membro.

CAPÍTULO III DA COMPOSIÇÃO
Art. 4º O Conselho Consultivo da ESEC Cuniã tem a com-

posição inicial de que trata a Portaria IBAMA No- 37 de 26 de abril de
2006, publicada no Diário Oficial da União No- 80 em 27 de abril de
2006.

Art. 5º O número de conselheiros e a composição do Con-
selho poderão variar, dependendo da exclusão de entidades membros
e da adesão de novas entidades, aprovadas pelo Plenário, resguar-
dados os preceitos da Lei No- 9.985/2000, do Decreto No- 4.340/2002
e deste Regimento.

§ 1º Cada membro titular do Conselho terá um suplente, que
o substituirá nas suas ausências e impedimentos legais e eventuais.

§ 2º Os representantes titulares e respectivos suplentes po-
dem ser de uma mesma ou de entidades distintas.

§ 3º Um membro do Conselho não poderá representar mais
de uma entidade.

§ 4º As instituições poderão substituir seus representantes,
mediante ofício do representante legal da entidade.

§ 5º O Conselho, por deliberação do Plenário, poderá con-
vidar representantes das instituições públicas ou da sociedade civil
para participar das reuniões, na condição de membro observador, com
direito a voz, ou ainda especialistas, pessoa física ou jurídica.

§ 6º O mandato dos membros terá a duração de 02 (dois)
anos, iniciando-se no mês de agosto de cada biênio, podendo haver
prorrogação para mais um mandato.

§ 7º Qualquer alteração na composição do Conselho deverá
ser discutida e aprovada pelo próprio Conselho, em reunião ordinária.
Quando necessária essa alteração deverá ser realizada 2 (dois) meses
antes do término do mandato vigente.

CAPÍTULO IV DA ORGANIZAÇÃO E DAS ATRIBUI-
ÇÕES

Art. 6º São instâncias do Conselho Consultivo da ESEC
Cuniã:

I - Plenário;
II - Presidência;
III - Vice-Presidência;
IV - Secretaria Executiva;
V - Vice-Secretaria Executiva; e,
VI - Grupos de Trabalho.
§ 1º O Plenário é a instância soberana do Conselho Con-

sultivo da ESEC Cuniã.
§ 2º O Presidente do Conselho será ocupado pelo Chefe da

ESEC Cuniã, segundo o que determina o Artigo 29 da Lei
9.985/2000.

§ 3º A escolha da Vice-Presidência, da Secretaria Executiva
e da Vice-Secretaria Executiva dar-se-á pelo Plenário, entre os mem-
bros do Conselho, para um mandato de 2 (dois) anos, podendo ser
reconduzido por mais um mandato.

§ 4º A eleição para a renovação dos cargos descritos no
parágrafo anterior será realizada no período máximo de 60 (sessenta)
dias, e mínimo de 30 (trinta) dias que antecederem o término dos
mandatos vigentes.

§ 5º Os Grupos de Trabalho serão compostos por técnicos
especializados nas áreas de meio ambiente, manejo florestal, direito,
educação, saúde, pesquisa, extensão, fomento, segurança e outras
áreas, convidados pelo Conselho a colaborar prestando apoio técnico
e científico, em caráter eventual, ao Conselho e a Chefia da ESEC
Cuniã, sobre assuntos de elevado interesse da Unidade de Conser-
vação.

§ 6º O técnico do Grupo de Trabalho responsável pela ela-
boração de parecer não deverá estar envolvido diretamente em pro-
jetos ou matéria em execução na ESEC Cuniã e nem fazer parte do
Conselho.

§ 7º Os Grupos de Trabalho serão acionados pelo Conselho
ou pela Chefia da ESEC Cuniã sempre que considerar necessário e
por período pré-determinado, sendo dissolvido quando esgotados os
assuntos relativos às matérias submetidas a sua apreciação ou por
decisão do Presidente do Conselho.

Seção I Das Atribuições do Plenário e dos Conselheiros
Art. 7º O Plenário delibera sobre os assuntos discutidos pelos

conselheiros, e tem sua composição estabelecida no artigo 4º deste
regimento.

Art. 8º Aos conselheiros, além das atribuições expressas no
artigo 3º, compete:

I - atender às convocações das reuniões, transmitindo as
convocações aos respectivos suplentes nos casos de seus impedi-
mentos eventuais;

II - agir de forma cooperativa, para que os objetivos do
Conselho sejam alcançados;

III - convidar técnicos de instituições, membros do Conselho
ou não, para participarem dos trabalhos de interesse do Conselho;

IV - emprestar colaboração e apoio aos trabalhos do Con-
selho;

V - compartilhar e trabalhar no âmbito de suas instituições,
os planos, programas e medidas aprovados pelo Conselho;

VI - requerer ao Presidente informações, providências, es-
clarecimentos e vistas dos processos e documentos;

VII - discutir e votar todas as matérias que lhes são sub-
metidas;

VIII - apresentar propostas e sugerir matérias para apreciação
do Conselho;

IX - solicitar ao Presidente a convocação de reuniões ex-
traordinárias;

X - propor inclusão de matéria na Ordem do Dia, bem como
prioridade de assuntos dela constante;

XI - propor convite, quando necessário, de pessoas ou re-
presentantes de entidades públicas ou privadas, para trazer subsídios
às decisões do Conselho;

XII - alterar quando necessário e aprovar o Regimento In-
terno;

XIII - propor a criação de Grupos de Trabalho;
XIV - votar e ser votado para os cargos previstos neste

Regimento Interno;
XV - discutir, aprovar e cumprir o calendário anual de reu-

niões; e,
XVI - comunicar ao seu Suplente das decisões e andamentos

dos trabalhos do Conselho e da unidade.
Seção II Das Atribuições da Presidência
Art. 9º Cabe ao Presidente do Conselho:
I - convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraor-

dinárias;
II - encaminhar a votação das matérias submetidas à apre-

ciação do Plenário;
III - delegar competência aos membros do Conselho;
IV - constituir e extinguir Grupos de Trabalho, ouvidos os

demais membros do Conselho;
V - assinar as Atas de reuniões, juntamente com o(a) Se-

cretário(a), depois de lidas e aprovadas pelo Plenário;
VI - decidir os casos de urgência ou inadiáveis inerentes às

competências do Conselho, juntamente com o(a) Vice-Presidente e a
Secretaria Executiva, submetendo a sua decisão à avaliação do Con-
selho, na reunião seguinte;

VII - adotar providências administrativas necessárias ao an-
damento dos processos;

VIII - propor ao plenário, na primeira reunião ordinária do
ano, o calendário anual de reuniões;

IX - representar o Conselho em todos os atos a que deva
estar presente ou designar representante;

X - encaminhar ao IBAMA os assuntos dependentes de sua
decisão ou aprovação;

XI - designar relatores para assuntos específicos;
XII - elaborar, em conjunto com a Secretaria Executiva, o

Relatório Anual das Atividades do Conselho; e,
XIII - fazer cumprir o regimento interno.
Seção III Das Atribuições da Vice-Presidência
Art. 10 Cabe ao(à) Vice-Presidente do Conselho:
I - substituir o Presidente do Conselho em seus impedi-

mentos; e,
II - dar suporte à Presidência, ao Plenário e aos Grupos de

Trabalho criados;
Seção IV Das Atribuições da Secretaria Executiva
Art. 11 Compete ao(à) Secretário(a) Executivo(a) do Con-

selho:
I - assessorar, técnica e administrativamente o Presidente do

Conselho;
II - substituir o Presidente, quando o(a) Vice-Presidente es-

tiver impedido de fazê-lo;
III - fornecer suporte ao Presidente, ao Plenário e aos Grupos

de Trabalho criados;
IV - secretariar as reuniões ordinárias e extraordinárias do

Conselho;
V - instruir os processos a serem submetidos aos membros

do Conselho ou aos Grupos de Trabalho;
VI - redigir e assinar as Atas de reuniões, juntamente com o

Presidente, e disponibilizá-las aos conselheiros no prazo máximo de
30 (trinta) dias após cada reunião;

VII - executar os trabalhos que lhe forem atribuídos pelo
Presidente do Conselho;

VIII - receber dos membros do Conselho, sugestões de pauta
de reuniões;

IX - convocar as reuniões do Conselho, por determinação do
Presidente;

X - distribuir, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, a
pauta e os documentos referentes aos assuntos a serem tratados nas
reuniões para os membros do Conselho;

XI - organizar a documentação técnica e administrativa de
interesse do Conselho, mantendo o Presidente informado dos prazos
de análise e complementação dos trabalhos dos Grupos de Trabalho
constituídos;

XII - divulgar para a sociedade as informações, decisões e
ações do Conselho, após apreciação do Presidente; e,

XIII - elaborar, em conjunto com o Presidente, o Relatório
Anual das Atividades do Conselho.

Parágrafo único. Os serviços da Secretaria Executiva serão
desenvolvidos com apoio técnico, operacional e administrativo da
ESEC Cuniã.

Seção V Das Atribuições da Vice-Secretaria Executiva
Art. 12 Cabe ao(à) Vice-Secretário(a) Executivo(a):
I - substituir o(a) Secretário(a) Executivo(a) em seus im-

pedimentos e ausências; e,
II - auxiliar o(a) Secretário(a) Executivo(a) nas suas fun-

ções.
Seção VI Das Atribuições dos Grupos de Trabalho
Art. 13 São atribuições dos Grupos de Trabalho:
I - pesquisar, analisar, emitir parecer e elaborar projetos e

matérias submetidas à sua apreciação, expressos em documentos ou
relatórios; e,

II - proporcionar o suporte técnico e científico necessários às
decisões do Conselho em matérias específicas.

CAPÍTULO IV DA HABILITAÇÃO E CREDENCIAMEN-
TO DAS ENTIDADES

Art. 14 As entidades que pretendem compor o Conselho
devem submeter-se a critérios de habilitação e credenciamento.

§ 1º Os critérios para habilitação e credenciamento das en-
tidades, contempladas no Convite Oficial, são os seguintes:

I - para os órgãos públicos: apresentar documentos de sua
criação, Regimento Interno, CNPJ e relatório de atividades da gestão
e os objetivos das entidades compatíveis com as atividades da ESEC
Cuniã; e,

II - para as entidades não governamentais: apresentar Ata de
Fundação, Ata da reunião de posse da diretoria atual devidamente
registrada em Cartório no livro de títulos e documentos, Regimento
Interno e/ou Estatuto, CNPJ e os objetivos das entidades compatíveis
com as atividades da ESEC Cuniã;

§ 2º A habilitação e credenciamento de novas entidades
como membro do Conselho dar-se-á com aprovação do Plenário.

§ 3º O Presidente do Conselho convocará todas as entidades
para renovação e / ou nova habilitação para composição do Conselho
da ESEC Cuniã.

CAPÍTULO V DA PERDA DO MANDATO E DA VA-
CÂNCIA

Art. 15 Perderá a condição de membro do Conselho Con-
sultivo da ESEC Cuniã a instituição ou organização que:

I - deixar de comparecer a 2 (duas) reuniões consecutivas ou
3 (três) reuniões intercaladas no período de 2 (dois) anos, sem jus-
tificativa aceita pelo Plenário;

II - solicitar oficialmente ao Presidente do Conselho o seu
descredenciamento; e,

III - for extinta ou deixar de atuar na região.
§ 1º A falta do representante da instituição-membro será

comunicada ao gestor da mesma e ao representante do Conselho por
escrito pelo Presidente do Conselho.

§ 2º A justificativa de falta deverá ser feita por escrito ao
presidente do Conselho pelo gestor da instituição-membro.

§ 3º Será solicitada a substituição do representante da ins-
tituição-membro do Conselho ou de seu suplente, quando:

I - for descredenciado pela instituição que representa; e,
II - a critério do Plenário, por cometer falta grave por oca-

sião de sua atuação no Conselho.
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1GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 240, DE 30 DE JULHO DE 2008

OS MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO E DA FAZENDA, tendo em vista o disposto no art. 9o, inciso I, alínea "a", e II, do Decreto no 6.439, de 22 de abril de
2008, resolvem:

Art. 1o Os Anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX da Portaria Interministerial MP/MF no 88, de 29 de abril de 2008, passam a vigorar na forma dos Anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX desta Portaria,
respectivamente.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BERNARDO SILVA

GUIDO MANTEGA

ANEXO I
(Anexo I da Portaria Interministerial MP/MF no 88, de 29 de abril de 2008)

LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
R$ Mil

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS LEI + CRÉDITOS DISPONÍVEL
Custeio Investimento +Inv. Fi-

nanceira
To t a l Custeio Investimento +Inv. Fi-

n a n c e i r a To t a l
20000 Presidência da República 1.371.664 815.509 2.187.172 763.002 413.543 1.176.545
20102 Gabinete da Vice-Presidência da República 2.380 240 2.620 2.361 238 2.600
2 0 11 4 Advocacia-Geral da União 177.560 56.663 234.222 162.199 51.761 213.960
22000 Min. da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 890.555 790.691 1.681.246 651.226 377.038 1.028.264
24000 Min. da Ciência e Tecnologia 2.471.766 1.019.181 3.490.947 2.447.273 1.009.082 3.456.355
25000 Min. da Fazenda 2.176.836 410.555 2.587.391 1.277.397 304.612 1.582.009
26000 Min. da Educação 6.412.640 2.507.432 8.920.073 5.400.706 2.120.375 7.521.081
28000 Min. do Desenvolvimento. Ind. e Comércio Exterior 218.213 156.258 374.471 122.669 18.760 141.429
30000 Min. da Justiça 2.124.186 1.020.528 3.144.714 1.745.639 838.381 2.584.020
32000 Min. de Minas e Energia 571.497 51.535 623.032 360.557 15.000 375.557
33000 Min. da Previdência Social 1.226.638 91.914 1.318.551 865.768 11 . 1 2 7 876.894
35000 Min. das Relações Exteriores 707.983 37.100 745.083 656.085 34.380 690.465
36000 Min. da Saúde 6.222.162 3.404.204 9.626.366 4.898.177 2.679.839 7.578.017
38000 Min. do Trabalho e Emprego 1.302.002 99.478 1.401.480 778.535 59.483 838.018
39000 Min. dos Transportes 532.279 2.203.212 2.735.491 443.452 96.693 540.145
41000 Min. das Comunicações 364.779 39.184 403.963 320.063 22.482 342.545
42000 Min. da Cultura 635.270 200.208 835.478 449.876 141.780 591.656
44000 Min. do Meio Ambiente 500.900 11 8 . 8 0 5 619.705 428.808 21.139 449.947
47000 Min. do Planejamento, Orçamento e Gestão 521.419 51.741 573.160 239.433 19.358 258.791
49000 Min. do Desenvolvimento Agrário 1.025.047 1.612.388 2.637.435 899.227 1.377.874 2.277.101
51000 Min. do Esporte 318.802 894.181 1.212.983 142.478 541.460 683.938
52000 Min. da Defesa 3.991.667 2.367.807 6.359.474 2.779.458 1.648.740 4.428.198
53000 Min. da Integração Nacional 181.278 1.450.759 1.632.037 144.715 262.721 407.436
54000 Min. do Turismo 636.042 1.991.200 2.627.242 454.082 957.058 1 . 4 11 . 1 4 0
55000 Min. do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 2.547.736 172.290 2.720.026 2 . 3 5 0 . 7 11 158.966 2.509.677
56000 Min. das Cidades 349.850 4.263.206 4.613.056 274.975 2.547.319 2.822.294
71000 Encargos Financeiros da União 226.593 0 226.593 131.903 0 131.903
73000 Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios 26.443 0 26.443 13.176 0 13.176
74000 Operações Oficiais de Crédito 75.610 0 75.610 75.053 0 75.053

TO TA L 37.809.796 25.826.269 63.636.065 29.279.004 15.729.210 45.008.214
Fontes: 100, 111, 112, 113, 115, 118, 120, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142, 144, 148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 159, 162, 164, 166, 172, 174, 175, 176, 180, 249, 280, 293, e suas
correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II
(Anexo II da Portaria Interministerial MP/MF no 88, de 29 de abril de 2008)

LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
R$ Mil

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS LEI + CRÉDITOS DISPONÍVEL
Custeio Investimento +Inv. Fi-

nanceira
To t a l Custeio Investimento +Inv. Fi-

n a n c e i r a To t a l
20000 Presidência da República 63.428 22.910 86.338 63.428 22.910 86.338
22000 Min. da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 11 7 . 1 7 7 22.200 139.377 11 7 . 1 7 7 22.200 139.377
24000 Min. da Ciência e Tecnologia 366.461 59.941 426.402 366.461 59.941 426.402
25000 Min. da Fazenda 264.182 8.983 273.165 254.181 8.983 263.164
26000 Min. da Educação 551.518 11 9 . 8 2 2 671.340 551.518 11 9 . 8 2 2 671.340
28000 Min. do Desenvolvimento. Ind. e Comércio Exterior 310.840 34.012 344.853 284.599 34.012 3 1 8 . 6 11

§ 4º Compreende-se por falta grave, entre outros casos con-
siderados pelo Plenário:

I - descumprimento do Regimento Interno;
II - desobediência das decisões da Plenária;
III - tratamento desrespeitoso com os demais membros do

Conselho;
IV - descumprimento da legislação ambiental durante o man-

dato; e,
V - difamar, denegrir a imagem do Conselho ou da ESEC

Cuniã perante a sociedade.
§ 5º A perda do mandato do membro do Conselho ou de seus

representantes, será efetivada a partir de resolução pelo Plenário,
sancionada pelo Presidente do Conselho.

Art. 16 Ocorrerá à vacância do cargo de Vice-Presidente, de
Secretário(a) Executivo(a) e de Vice-Secretário(a) Executivo(a) nos
seguintes casos:

I - renúncia voluntária, formulada por escrito, em expediente
endereçado ao Presidente do Conselho;

II - perda do mandato; e,
III - morte.
Parágrafo único. Em caso de vacância, o Presidente do Con-

selho tomará as providências imediatas para que ocorra a eleição de
novo membro, o qual dará continuidade ao exercício do mandato até
o seu término.

CAPÍTULO VI DAS REUNIÕES
Art. 17 O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, 03 (três)

vezes ao ano, ou extraordinariamente, sempre que for necessário e
convocado pelo seu Presidente ou por um terço dos conselheiros.

§ 1º A convocação das reuniões ordinárias acontecerá através
de Convite Oficial, devendo ser dada divulgação entre os seus mem-
bros e para a sociedade, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias
antes da data de sua realização.

§ 2º A convocação das reuniões extraordinárias acontecerá
através de Convite Oficial, devendo ser dada divulgação entre os seus
membros e para a sociedade, com antecedência mínima de 10 (dez)
dias antes da data de sua realização.

§ 3º As reuniões devem ser públicas e realizadas em local de
fácil acesso, com proposta de pauta no ato da convocação, podendo
qualquer membro da sociedade participar desde que previamente ins-
crito e dependendo do espaço onde será realizada a reunião.

Art. 18 As reuniões do Plenário terão início, respeitando o
número de membros presentes, de acordo com a seguinte ordem de
abertura:

I - em primeira convocação, com presença de pelo menos
metade mais um de seus membros;

II - em segunda convocação, com presença de pelo menos
um terço de seus membros, após trinta minutos da primeira con-
vocação; e,

III - em terceira convocação, com qualquer número, após
trinta minutos da segunda convocação.

Art. 19 As deliberações do Plenário serão tomadas por maio-
ria simples dos membros presentes.

Parágrafo único. Somente terão direito a deliberar os mem-
bros titulares e, na ausência destes, os seus respectivos suplentes.

Art. 20 Em cada reunião será lavrada uma ata, que em
reunião subseqüente será lida, aprovada, assinada e distribuída aos
conselheiros.

Art. 21 Os Pareceres dos Grupos de Trabalho, a serem apre-
sentados durante as reuniões, deverão ser elaborados por escrito e
entregues à Secretaria Executiva, com 15 (quinze) dias de antece-
dência à data da realização da reunião, para fins de processamento e
inclusão na pauta, salvo nos casos admitidos pela Presidência.

Art. 22 Quando o Titular e Suplente forem de instituições
diferentes, deverão ser convidados ambos para a reunião.

CAPÍTULO VII DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 23 Os representantes das instituições membro do Con-

selho Consultivo da ESEC Cuniã não perceberão nenhuma vantagem
a título de remuneração e será considerada atividade de relevante
interesse público.

Art. 24 Compete ao IBAMA prestar apoio à participação dos
conselheiros nas reuniões, sempre que solicitado e devidamente jus-
tificado.

Parágrafo único. Eventualmente, a seu critério, outra ins-
tituição membro poderá custear despesas necessárias às atividades do
Conselho.

Art. 25 As decisões que o Conselho julgar necessárias serão
formalizadas em documentos, dando-se publicidade às mesmas.

Art. 26 O Conselho atuará e se posicionará de forma in-
dependente da administração do IBAMA.

Art. 27 Os casos omissos deste Regimento Interno serão
dirimidos pela Plenária, em reunião do Conselho.

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
.


